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Ofício SMGPG/DA nº 98-75/2019.
                                                                 Canela, 29 de maio de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 39/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 39/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por expectativa de arrecadação, no valor de R$ 2.885.034,42 (dois milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos) no orçamento corrente.”.
Tendo em vista os valores da cota-parte do FPM recebidos até 20 de maio de 2019, verifica-se que há expectativa de excesso de arrecadação nesta receita, motivo pelo qual apresenta-se o presente projeto de lei suplementando as dotações relacionadas abaixo com valores rateados conforme prevê os limites constitucionais.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 39, DE 29 DE MAIO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por expectativa de arrecadação, no valor de R$ 2.885.034,42 (dois milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos) no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.885.034,42 (dois milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, trinta e quatro reais e quarenta e dois centavos) no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
02 – Secretaria Municipal de Governança, Planejamento e Gestão
02.01 – Secretaria Municipal de Governança
0002 – (G) Programa de Gestão e Manutenção Secretaria SMGPG
2.008 – Manutenção das Atividades da SMGPG
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (6321-5) Rec. 01…………………………………………………………….R$ 1.731.020,65
06 – Secretaria Municipal da Saúde
06.01 – Fundo Municipal da Saúde
0111 – (T) Programa Temático Cidade Saudável
2.214 – Manter e Ampliar Consultas Médicas e Outros Serviços Especializados da Média e Alta Complexidade
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (5900-5) Rec. 40…………………………………………………………..…..R$ 432.755,16
05 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
05.01 – Secretaria Municipal de Educação
0005 – (G) Programa de Gestão e Manutenção da SMEEL
2.046 – Manutenção das Atividades da SMEEL
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (7900-6) Rec. 20……………………………………………………………….R$ 144.251,72
05 – Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
05.01 – Secretaria Municipal de Educação
0109 – (T) Programa Temático Educação Cidadã
2.780 – FUNDEB – Manutenção da Escolas do Ensino Fundamental
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (13939-4) Rec. 31……………………………………………………………..R$ 377.006,88
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (13941-6) Rec. 31……………………………………………………………..R$ 200.000,00


Art. 2º Servirão para cobrir a suplementação do art. 1º, a expectativa de arrecadação da Cota Parte do FPM, no ano de 2019, conforme tabela abaixo e balancete da receita em anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
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11.512.012,77 16.530.145,85 25.157.124,20 2.885.034,42

Departamento de Contabilidade, 29 de maio de 2019
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